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Pet Center Comércio e Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824 – Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária a ser realizada em 26 de abril de 2022

Pet Center Comércio e Participações S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 
124 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e dos arts. 3º e 5º da Instrução CVM 481/09 (“ICVM 481/09”), 
convocar a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 26 de abril de 2022, às 10h00, de forma exclusivamente digital, para examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2021, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores indepen-
dentes e do parecer do Comitê de Auditoria; (ii) o relatório da administração e as contas dos adminis-
tradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) a proposta de 
orçamento de capital da Companhia para o exercício de 2022; (iv) a proposta da administração para 
a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (v) a 
fixação do número de membros do conselho de administração; (vi) a eleição dos membros do Con-
selho de Administração; (vii) a caracterização dos membros independentes do Conselho de Adminis-
tração ; (viii) a fixação da remuneração global anual dos administradores para o exercício de 2022; 
(B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (ix) o Instrumento Particular de Protocolo e Justificação 
de Incorporação de Ações de Emissão da Selected Participações S.A. (CNPJ 29.163.494/0001-07) 
(“Petix”) pela Companhia (“Protocolo e Justificação”); (x) o aumento de capital social e a emissão de 
novas ações da Companhia, em decorrência da incorporação de ações de emissão da Petix pela 
Companhia, nos termos do Protocolo e Justificação (“Incorporação de Ações”), cuja eficácia está 
subordinada ao implemento de determinadas condições suspensivas nos termos e condições previs-
tos no Protocolo e Justificação; (xi) a ratificação da nomeação e contratação da empresa de avaliação 
Account Assessores S/S Ltda. (CNPJ 95.513.015/0002-03) para elaboração do laudo de avaliação do 
patrimônio líquido por ação da Petix a ser incorporada pela Companhia (“Laudo de Avaliação”); (xii) 
o Laudo de Avaliação; (xiii) a Incorporação de Ações, cuja eficácia está subordinada ao implemente 
de determinadas condições suspensivas, nos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação; 
(xiv) a alteração do art. 4º, caput, do Estatuto Social da Companhia, para atualização da cifra do 
capital social da Companhia e do número de ações emitidas, para refletir o aumento de capital apro-
vado pelo Conselho de Administração dentro do limite do capital autorizado previsto no Estatuto Social 
da Companhia; (xv) a alteração do artigo 16 (d) (xviii) e a inclusão de novo inciso (xviv) ao referido 
artigo do Estatuto Social da Companhia, com a consequente renumeração dos incisos, para atualiza-
ção das competências do Conselho de Administração relacionadas à emissão de títulos ou valores 
mobiliários de dívida (xvi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; (xvii) a retificação do valor 
da remuneração global anual dos administradores referente ao exercício de 2021; (xviii) a autorização 
para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das deli-
berações anteriores, incluindo a declaração da verificação das condições suspensivas (ou renúncia 
a elas, conforme o caso) e da eficácia da Incorporação de Ações e do aumento de capital. Os acio-
nistas interessados em participar da Assembleia por meio de sistema eletrônico de votação a distân-
cia deverão realizar o cadastro prévio no endereço eletrônico [https://www.tenmeetings.com.br/
assembleia/portal/?id=9DB8A45E47D9] e anexar os documentos listados abaixo (conforme aplicáveis), 
impreterivelmente, até o dia 24 de abril de 2022 (inclusive) (“Cadastro Prévio”). Após a realização do 
Cadastro Prévio o acionista ou seu representante, irá receber e-mail de confirmação de cadastro e 
deverá, através do link enviado para o e-mail informado, devendo anexar os documentos pertinentes, 
nos termos indicados abaixo. Notamos que, em se tratando de procurador, caberá à ele indicar cada 
acionista que irá representar. Caso aplicável, o acionista ou seu representante, deverá providenciar a 
complementação de documentos também até o dia 24 de abril de 2022 (inclusive). O procurador 
receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em seu cadas-
tro. Nesse sentido, o procurador que porventura represente mais de um acionista somente poderá 
votar na Assembleia pelos acionistas que tiverem sua habilitação confirmada pela Companhia. Verifi-
cada a regularidade do Cadastro Prévio, serão encaminhadas aos acionistas credenciados (ou seus 
respectivos procuradores, conforme o caso), os dados de acesso individuais, assim como as orienta-
ções para utilização da plataforma digital (“Plataforma Digital”), até 24 horas antes da Assembleia. 
Tais informações serão encaminhadas – exclusivamente – ao e-mail informado no cadastro. As ins-
truções e informações de acesso serão intransferíveis e de uso exclusivo de cada acionista ou de seu 
representante, de maneira que não poderão ser transferidas e/ou utilizados de forma concomitante 
por mais de uma pessoa. Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de 
Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@petz.com.br, com até, no máximo, 12 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não 
poderão participar da Assembleia os acionistas que não efetuarem o Cadastro Prévio e/ou não infor-
marem a ausência do recebimento das instruções, link e senha de acesso à Assembleia na forma e 
prazos previstos acima. Na data da Assembleia, o link de acesso à plataforma digital estará disponível 
a partir de 30 minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema 
eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui 
indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, independentemente 
da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a 
plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 30 minutos de antecedência. Nos 
termos da ICVM 481/09, serão considerados presentes à Assembleia os acionistas que tenham 
registrado sua presença na ocorrência da Assembleia, no sistema eletrônico de participação a distân-
cia, de acordo com as orientações acima. Assim, pra eventuais manifestações na Assembleia, incluindo 
para voto, os acionistas devem conectar-se à Plataforma Digital. Eventuais manifestações na Assem-
bleia deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conforme instruções detalha-
das a serem prestadas pela mesa no início da Assembleia. O acesso por videoconferência deverá ser 
feito, preferencialmente, por meio do navegador Google Chrome, observado que o navegador Safari 
do Sistema IOS não é compatível com a Plataforma Digital. A Companhia esclarece que não é e não 
será responsável por quaisquer problemas operacionais ou de conexão do Acionista, bem como por 
quaisquer outros problemas externos à Companhia que possam dificultar ou impossibilitar a partici-
pação do acionista na Assembleia por meio da Plataforma Digital, sendo de responsabilidade exclusiva 
do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas 
para participação na Assembleia. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades 
de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam 
sob controle da Companhia. Instruções e orientações detalhadas sobre os procedimentos para acom-
panhamento, participação e manifestação por parte dos acionistas serão prestadas pela mesa no 
início da Assembleia. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os 
acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia os seguintes documentos: (a) 
cópia simples do documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral – RG, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos pro-
fissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que conte-
nham foto de seu titular); (b) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais 
de sua titularidade, expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia; 
(c) cópia simples do instrumento de mandato e/ou documentos que comprovem os poderes de repre-
sentante legal do acionista, devidamente regularizado na forma da lei e dos documentos sociais; (d) 
relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo 
a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente, no máximo, 5 (cinco) dias antes 
da data da realização da Assembleia. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar 
cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato 
ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia 
como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente 
acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na 
Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do 
fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na 
carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia do regulamento do fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 126, § 1º 
da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, § 1º e § 2º da Lei 10.406/2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e 
extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão 
ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. As pessoas 
jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em confor-
midade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade 
de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, 
julgado em 4 de novembro de 2014). Ficam dispensadas, em relação aos documentos acima indicados, 
as formalidades de reconhecimento de firmas, autenticação, notarização, consularização, apostilamento 
ou tradução juramentada, bastando, nesse último caso, a sua tradução livre para o português. Ressalte-
-se que os documentos em inglês e espanhol estão dispensados inclusive da tradução livre. Nota-se 
ainda que, conforme dispõe o art. 141, § 1º, da Lei das S.A., o art. 4º da ICVM 481/09 e a Instrução 
CVM 165/91, os acionistas titulares, individual ou conjuntamente, de ações representativas de, no 
mínimo, 5% do capital social com direito a voto poderão requerer, por meio de notificação escrita 
entregue à Companhia até 48 horas antes da Assembleia, a adoção do processo de voto múltiplo para 
a eleição dos membros do Conselho de Administração. Esclarece-se também que, no cálculo do 
percentual necessário para requerer a adoção do procedimento de voto múltiplo, ações de emissão 
da Companhia mantidas em tesouraria devem ser excluídas (Processos CVM RJ2013/4386 e 
RJ2013/4607, julgados em 04.11.2014). Os documentos e informações relativos às matérias a serem 
deliberadas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na sede e no site da Companhia 
(https://ri.petz.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.
br), incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas 
à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico. São Paulo, 26 de março de 2022. 
Claudio Roberto Ely – Presidente do Conselho de Administração.  (26, 28 e 29/03/2022)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059037-39.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOMINIK PANOL DE 
CAMPOS, CPF: 227.526.548-12 que BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., CNPJ: 59.438.325/0001-01, lhe ajuizou ação de Cobrança, 
de Procedimento Comum, para declarar rescindidos os contratos de empréstimos pactuados: Cartão de crédito/compra - contrato n.º 
4066559936713542; da bandeira: VISA, pelo inadimplemento do demandado, bem como condená-lo ao pagamento da quantia de R$ 
65.865,20 (24/04/2017), atualização da última fatura, reconhecendo a aplicação de multa de 2%, já aplicada nos extratos, juros de 1% ao 
mês e correção monetária segundo índices oficiais (INPC). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 28 de abril de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009618-91.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PREMYER LOGÍSTICA 
E TRANSPORTES URGENTES LTDA, CNPJ 09.632.032/0002-65, nos autos do Cumprimento de Sentença, apresentado por TALLOG 
TRANSPORTE ARMAZENAGEM E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ 09.656.707/0001-25, que por se encontrar em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, efetue(m) o 
pagamento do débito atualizado no valor de R$ R$ 48.879,74 em 01/02/2022, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito, e também honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s) impugnação(ões) apresentada(s), 
em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021298-44.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BLANCA 
MARIA MAMANI HUAMANI, CPF 238.658.158-63, que nos autos da ação supra ajuizada por PLANUR CONSTRUTORA E 
URBANIZADORA LTDA na qual foi a ré condenada ao pagamento de R$36.579,38 (Maio/2020), devidamente atualizado até a data do 
efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local 
ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente 
impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 
10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de dezembro de 2021. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias úteis PROCESSO Nº 1000717-06.2016.8.26.0108.(Embargos de Terceiros) processo principal 
0004622-75.2012.8.26.0108. A Dra. Gina Fonseca Corrêa, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cajamar/SP. Faz 
Saber a ESSENCIAL WORLD FASHION LTDA. ME., CNPJ 09.217.093/0001-85, na pessoa de seu representante legal que por parte de 
LUIS FELIPE CURY foi ajuizada a presente ação, alegando o autor ser proprietário do automóvel Mercedes Benz, modelo S600 desde 
09/02/2012.Requer liminarmente o desbloqueio da restrição que recai sobre o veículo, uma vez que a ordem de bloqueio se deu nos autos 
principais. Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o 
prazo de 30 dias úteis supra, querendo apresente contestação, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1000528-04.2022.8.26.0048. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr. Rogério A. Correia Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a eventuais herdeiros e sucessores de 
MARGOT GRANIEVSKI ZIMERMANN, falecida em 23.10.2003, era brasileira, solteira, RG 1.345.198, CPF 084.062.608-82, que foi 
proposta uma ação de Adjudicação Compulsória, por parte de ELIOMAR GUEDES CAVALCANTI e s/m SÔNIA MARIA BORDON 
CAVALCANTI, alegando em síntese: Que adquiriram dos réus os imóveis com as matrículas nº 17.091 e nº 17.092 do Registro de Imóveis 
local, através de Instrumento Particular de Promessa de Direitos; Que anteriormente à transação com os autores, referido imóvel foi adquirido 
de Margot Granievski Zimermann e em virtude se seu falecimento, há impedimento em outorgar a escritura definitiva, motivo pelo qual 
ajuizou a presente ação para adjudicação dos imóveis. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 21 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0046391-40.2011.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ODACI ALVES DE LIMA, RG 40098336 e CPF. 
318.280.078-70, sito à Rua Cruzeiro, 549, Barra Funda, CEP 01137-000, SP, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Associacao Educacional Presidente Kennedy, alegando em síntese: cobrança de R$ 1.860,21 (Julho/2011), referente o 
Instrumento Particular de Confissão de Divida firmado entre as partes, onde o requerido deixou de pagar as Notas Promissórias 02/05 à 
05/05, das mensalidades escolares, conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. Estando o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0004517-29.2020.8.26.0008. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a RENATA SOBRAL RIBEIRO, RG. 
33.433.289-8-SSP-SP e CPF. 360.336.818-51, sócia da Empresa: AURELIANO & RIBEIRO CURSOS DE INFORMÁTICA, INGLÊS E D. 
PROFISSIONAL LTDA, CNPJ. 20.376.095/0001-50, que o Credor FERNANDO CESAR RODRIGUES ofereceu Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora citada, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedora solidária, 
a sócia da Empresa executada acima citada, visando receber o crédito de R$ R$ 51.115,28, atualizado até (Agosto/2020), objeto de 
cobrança judicial por meio desta execução. Assim, com base no artigo 134 e 135 do CPC, fica a sócia CITADA, para que, no prazo de 15 
dias, após o prazo deste edital, ofereça manifestação acerca do pedido, inclusive com indicação de provas, ficando advertida que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 01 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0006155-97.2020.8.26.0008. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JÉSSICA VAZ DE FREITAS, CPF. 
380.585.988-01, MINEIRINHA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA., CNPJ. 07.867.852/0001-20, e 
FABRICIO FERNANDES DE FREITAS, CPF. 329.834.938-06, sócios das empresas Bela Clean Comércio e Representação de Produtos 
de Higiene Ltda- EPP que foi proposta ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por Supermercado Riviera, 
alegando em síntese: ingresso a parte exequente com este incidente com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores 
solidários, os sócios das Empresas executadas citadas, visando receber o crédito de R$ 4.984,81, atualizado até (Novembro/2020), objeto de 
cobrança judicial. Estando os réus em lugar ignorado, foi determinada a Citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, com base no artigo 134 e 135 do CPC, ofereçam manifes-
tação acerca do pedido, inclusive com indicação de provas. Não havendo manifestação dos réus, serão considerados revéis,caso em que 
será nomeado curador especial.Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.Cidade de São Paulo,19 de março de 2022  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0003555-66.2022.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a REGINA CELIA REDECOOPE 
MARTINS, CNPJ. 15.638.796/0001-80, na pessoa de sua representante legal, que por parte de TIPFORM SP LOCAÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, foi ajuizada ação de Reparação de Danos em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente 
e condenou a executada no valor de R$ 69.991,01, atualizado até (Fevereiro/2022) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 
2º, inciso IV, do NCPC. Estando a executada em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 
20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de 
Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde a executada poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso 
de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do 
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 24 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1032518-04.2021.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/sp, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem, réus ausentes, desconhecidos, terceiros interessados, que CORA PEREIRA DOS SANTOS, CPF. 
095.271.608-98 e RG. 18.531.141-6, ajuizada ação de Usucapião de Um terreno situado na Rua Manga nº 331, JD Albertina Lote: 58/59, 
Quadra: C consistente nos Lotes 58/59 - Quadra “C”, situado no Jardim Albertina, Bairro Bom Sucesso, contendo área total de 511,30 metros 
quadrados, Inscrição nº 092.71.34.1744.00.000.2/1755.00.000.8, registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Guarulhos/SP, matricula nº 40.556, adquirido mediante escritura pública em nome de HIDRAULICA DIAS BOSCO EIRELI EPP, CNPJ. 
52.003.365/0001-73, onde a Autora após tomar posse do bem passou a cuidá-lo desde o ano de 1995 de forma mansa e pacifica e sem 
interrupção. Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias 
supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela Autora na petição inicial, nos 
termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 
257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 
aos 21 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1056671-90.2018.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 37ª Vara Cível do Foro 
Central/SP, Dra. ADRIANA CARDOSO DOS REIS, na forma da Lei, etc. Faz Saber a DANIELE SPUNGIN D OLIVEIRA, CPF 
212.770.328-66, que SOCIEDADE PAULISTA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA, Nome Fantasia Colégio Objetivo, CNPJ 
09.497.626/0001-20, ajuizou ação de Execução de Título para cobrança de R$ 11.068,51 (Maio/2018), referente ao Contrato de Prestação 
de Serviços Educacionais firmado entre as partes, onde a executada deixou de pagar duplicatas dos serviços prestados pelo exequente, 
conforme documentos que foram descritos e anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que, em 3 
dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação (em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade). Ou querendo, ofereça Embargos à 
Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 inciso IV do NCPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pela exequente. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1011526-51.2017.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro 
Regional I – Santana/SP, Dr. Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ROSANGELA DA SILVA ANDRADE DEL MESTRE, RG. 
13.034.131 e CPF. 043.776.098-74, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por parte de FERNANDO ZAMBOTTI, RG. 
34.137.729-6-SSP e CPF. 270.962.788-42 e RICARDO MARTINS CHACON, RG. 27.860.638-6-SSP/SP e CPF. 274.863.428-47, foi 
ajuizada ação de Cobrança de R$ 12.965,37 (Abril/2017), referente ao Contrato de Locação firmado entre as partes do imóvel sito à Rua 
Gonçalves Aranha, nº 222 – Casa 06 – Jaçanã, onde a executada desocupou o imóvel e deixou de pagar diversos meses de Aluguéis e 
contas de consumo, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando a executada em local ignorado, expediu-se o presente 
edital de Citação para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 
e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso 
de revelia nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 0001305-36.2019.8.26.0654. A MMª Juiza de Direito da Vara Única do Foro 
de Vargem Grande Paulista/SP, Dra. Patrícia Érica Luna da Silva, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JUCELI BARBOSA, RG. 25.786.858-6 e 
CPF. 159.574.818-07, que por parte de ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS EM VILLA RICA, foi ajuizada ação de Cobrança, ora em 
fase de Cumprimento de Sentença e condenou o executado ao pagamento no valor de R$ 15.191,85, atualizado até (Setembro/2019) e 
demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de 
intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 30 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de 
Sentença) e pena de multa de 10% e também honorários em fase de Cumprimento de Sentença (CPC 523, § 1º), onde o executado poderá 
apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente 
de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Vargem Grande 
Paulista, 21 de março de 2022. 
 
 

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR COM PREGÃO ELETRONICO - PRO-
CESSO Nº 0012357-08.2016.5.15.0002 – DA 1ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE JUN-
DIAÍ/SP - EXEQUENTE: EDUARDO ALEXANDRE DE LIMA E OUTROS - EXECUTADO: BELLA-
COR TINTURARIA E ESTAMPARIA INDUSTRIAL EIRELI E OUTROS - BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª 
Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, Leiloeiro Oficial Matrícula Jucesp nº 
1268, site: www.posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.
com.br, Instagram: https://www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 
e (19) 99919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, 
na qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra dis-
criminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o pre-
sente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 01/04/2022 a 
25/04/2022 para tentativa de venda direta na modalidade “CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔ-
NICA, na ausência de propostas recebidas no período inicialmente assinalado, seguirá a venda 
judicial por ALIENAÇÃO PARTICULAR/“CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, de 26/04/2022 até 
28/06/2022. A presente venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel 
objeto da Matrícula n° 90.696 do 1° Oficial de Registros de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP. DES-
CRIÇÃO DO IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS resultante da unificação das Áreas 3A1 e B, situadas 
na cidade de Itupeva, desta comarca, designada como “Área 3A2”, com a área de 12.274,76 metros 
quadrados, que assim se descreve: inicia-se no marco “2” localizado à margem do Rio Jundiaí junto 
à divisa da Área “282”, desse marco segue confrontando com a Área “2B2” até encontrar o marco “6”, 
com os seguintes rumos e distâncias: 060 16’OO”NE, por cento e oitenta e dois metros e quarenta e 
cinco centímetros (182,45m), 30028’56”NE, por vinte e dois metros e oitenta e seis centímetros 
(22,86m) I e 10034’02”NE, por vinte e três metros e cinquenta centavos (23,50m), passando pelos 
marcos ‘3A” e “4A” até encontrar o marco “6”, localizado no alinhamento atual da Via Waldomiro 
Bertassi, deflete à esquerda e segue pelo alinhamento da Via Waldomiro Bertassi, lado esquerdo, 
sentido bairro-centro, numa extensão de setenta e quatro metros e setenta e quatro centímetros (74, 
74m) até encontrar o marco “6A”, deflete à esquerda e segue em reta por duzentos e treze metros e 
cinquenta e sete centímetros (213,57) com um rumo de 06 0 16’OO”SW, confrontando com o Rema-
nescente da Área “3”, até encontrar o marco “6B” localizado à margem do Rio Jundiaí, delete à es-
querda e segue pelo alinhamento do Rio Jundiaí no sentido jusante a montante, numa extensão de 
cinquenta e nove metros e vinte e três centímetros (59,23m) até encontrar o marco “2”, inicial desta 
descrição. CONTRIBUINTE: - 01.04.006.0025.001-6. Localização: R. Waldomiro Bertassi ou Estrada 
Municipal Bento Pereira de Toledo, 572, Bairro São Pedro, cidade Itupeva, SP, CEP 13295-970. DATA 
DA AVALIAÇÃO: 08 de agosto de 2018. QUANTIDADE: 01 PERCENTUAL DA PENHORA: 100% 
VALOR UNITÁRIO: R$ 6.400.000,00 (seis milhões e quatrocentos mil reais). VALOR TOTAL PE-
NHORADO: R$ 6.400.000,00 (seis milhões e quatrocentos mil reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO 
JUDICIAL 1. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 50% da avalia-
ção, sendo que de acordo com a peculiaridade de cada processo/bem, poderá haver lances em per-
centual abaixo do mínimo, desde que apreciados e deferidos pela MM. Juiz. 2. COMISSÃO DO COR-
RETOR: Será devida a partir desta nomeação; em caso de remissão da dívida ou acordo antes da 
venda, fara jus o corretor a 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor do acordo, após a venda, a 
comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. Havendo remissão da dívida 
ou celebração de acordo pelas partes anteriormente à consecução da venda judicial, dentro do perío-
do fixado por este Juízo para efetivação do negócio jurídico, fará jus o corretor ao percentual de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do acordo ou total da execução (no caso de remição). 3. PRE-
FERÊNCIA: Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o pagamento 
à vista; b) a proposta com menor número de parcelas; c) a proposta que tiver sido recebida em primei-
ro lugar. 4. FORMAS DE PAGAMENTO JÁ DEFERIDAS PELO MAGISTRADO: a) À VISTA, no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação da homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO, 
30% à vista (entrada) + 11 (onze) parcelas iguais. 5. PROPOSTAS CONDICIONAIS SERÃO ANALI-
SADAS PELO MAGISTRADO: a) Propostas com parcelamento superior ao determinado, serão rece-
bidas de forma condicional, cabendo ao magistrado o deferimento ou não da proposta. 6. PROPOS-
TAS PARCELADAS DEFERIMENTO SOMENTE COM HIPOTECA JUDICIAL. a) Qualquer que seja 
o parcelamento solicitado pelo arrematante, a proposta somente será deferida com o gravame de hi-
poteca judicial garantidora do saldo remanescente parcela 7. DA TRANSFERÊNCIA: A transferência 
da propriedade imobiliária dar-se-á de forma originária e de acordo com o que dispõe o parágrafo 
único do artigo 130, do CTN, ficando os bens móveis e imóveis livres de ônus tributários. Dessa forma 
os tributos devidos, ficarão sub-rogados no preço pago quando da aquisição do bem, não havendo 
responsabilidade do adquirente pelo pagamento dos tributos e ônus incidentes sobre os bens aliena-
dos. 8. VISITA: Fica autorizada ao Sr. Corretor vistoriar o bem dessa alienação, podendo captar 
imagens fotográficas e vídeos do mesmo para auxiliar na divulgação da venda. Fica também autori-
zada, a visitação do bem pelos interessados, desde que acompanhados pelo Sr. Corretor, ou quem 
este indicar, valendo o presente despacho, devidamente assinado eletronicamente, como MANDADO 
JUDICIAL para tal fim, possibilitando o imediato ingresso e a inteira visitação do bem a ser alienado. 
É vedado aos depositários ou possuidores do bem a ser alienado, criar embaraços as diligências que 
dizem respeito a essa alienação particular, sob pena de ofensa ao art. 77, IV do NCPC, além da su-
jeição à multa do § 2º do mesmo dispositivo processual, legitimando-se, desde logo, o uso da força 
policial pelo Sr. Corretor, caso entenda necessária tal medida coercitiva, devendo apresentar cópia 
deste despacho às competentes autoridades, de tudo dando ciência ao Juízo, posteriormente. 9. 
PUBLICIDADE: a) O presente edital deverá ser publicado em jornal de grande circulação da cidade, 
no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, bem como autoriza-se a publicidade da venda do imóvel, 
pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. Corretor, conforme, julgar mais conve-
niente e oportunos. Qualquer erro, incoerência ou inconsistência das informações acima poderá ser 
sanada pelo corretor até a assinatura do auto de alienação/arrematação. b) A publicação do presente 
edital servirá para suprir qualquer notificação/intimação das partes envolvidas na execução e terceiros 
interessados. 10. DISPOSIÇÕES FINAIS: Incumbe ao corretor apresentar nos autos da presente 
execução as propostas formuladas pelos interessados na aquisição do bem, ainda que inferiores aos 
parâmetros mínimos ora arbitrados, especificando os valores e condições de pagamento, bem como 
esclarecendo eventuais justificativas apresentadas as propostas condicionais, possibilitando assim a 
apreciação pelo Juízo. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao se-
guinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list-
View.seam, digitando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. 11. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) Por envio de e-mail ao Corretor judicial, no seguinte endere-
ço: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br b) Mediante proposta direta site www.posseimoveis.
com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br. Santo Antônio da Pos-
se, 01/04/2022 BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004088-74.2021.8.26.0704 A 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra 
Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVIA HARUMI GUERRERO, CPF 
368.041.908-23, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por AMC 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, foi determinado, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 43.306,41 (31/10/2021), sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523, e parágrafos, do CPC), ficando 
ainda ADVERTIDA que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 06/12/2021. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010646-42.2012.8.26.0554 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo,Dr(a). BRUNO 
GONÇALVES MAURO TERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)ANA PAULA DELAMO, CPF 318.637.338-76, 
GIULIANA SEPULVEDA DELAMO, CPF 422.624.038-30, GIOVANA SEPULVEDA DELAMO, CPF 422.624.048-01, 
que, por conta do falecimento de THOMAZ DELANO NETO, foram solicitadas suas habilitações, como 
sucessoras, no polo passivo da ação de Execução de Título Extrajudicial, proposta por parte de CORTESIA 
SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA., visando recebimento de R$ 2.301,16 (março/2012), referente serviços 
prestados, com emissão de duplicata vencida e não paga. Encontrando-se as requeridas em local ignorado, foi 
determinada CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital que é de 20 (vinte) dias, apresentem contestação. No silêncio, as rés serão consideradas 
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 21 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001413-58.2016.8.26.0620 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Taquarituba, Estado de São Paulo, Dr(a). DIANA 
CRISTINA SILVA SPESSOTTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)GILMAR DE JESUS CARVALHO, CPF 
172.490.258-05, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO 
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, visando o valor de R$55.746,39 (setembro/2020), referente ao 
Contrato de Arrendamento Mercantil nº 001204121-0, contabilizado sob o nº 801/1.204.121. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o 
débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito, comprovando o depósito de 30% do valor, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer o restante em 06 parcelas com correção monetária e juros de 
1% ao mês, sob pena de penhora de bens. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taquarituba, aos 25 de março de 2022. 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1098466-52.2013.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MARIA RITA LOPES LAURINDO, 
Brasileira, Solteira, RG 42048597-1, CPF 334.494.598-05, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Monitória, movida MD EDUCACIONAL LTDA, CNPJ - 11.316.763/0001-62. procedeu-se o 
bloqueio através do sistema SISBAJUD, da quantia de R$ 1.158,27 (fls. 403/418 dos autos). 
Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereça impugnação, sob pena de 
conversão do bloqueio em penhora e consequente liberação á exequente. Será o presente edital, 
por extrato, a afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
  
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020184-81.2019.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE 
ANTONIO AMARAL JUNIOR, Brasileiro, RG 49.388.488-9, CPF 405.639.218-89, que lhe foi proposta 
uma ação de Cobrança de Procedimento Comum Cível por parte de AMC - Serviços Educacionais 
LTDA, visando o recebimento da quantia de R$ 4.617,31 (mês 11/2019) - acrescida de juros moratórios, 
multa e atualização monetária, custas, despesas processuais e honorários advocatícios - referente ao 
Instrumento Particular de Prestação de Serviços Educacionais, no ano de 2014, firmado pelas partes. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2021. 

Eletromidia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 09.347.516/0001-81 - NIRE 35.300.458.893
Edital de Convocação das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

O Conselho de Administração da Eletromidia S.A. (“Companhia”), por seu Presidente, Sr. Rodrigo Brandão 
Feitosa, convida os Senhores Acionistas da Companhia para se reunirem nas assembleias gerais ordinária 
e extraordinária a serem realizadas, conjuntamente, às 16 horas do dia 29 de abril de 2022 (“Assembleias”), 
sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 4º, §2º, inciso I e artigo 21-C, §§2º e 3º da Instrução 
CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481”), por meio da Plataforma Digital Ten Meetings 
(“Plataforma Digital”), a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (1) deliberar sobre a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia de forma a refletir o valor do capital social consignado na Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 17 de fevereiro de 2022; e (2) deliberar sobre a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, para refletir a alteração prevista no item acima. Em Assembleia Geral 
Ordinária: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração 
e as demonstrações financeiras, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (2) deliberar acerca da independência dos 
candidatos para os cargos de membros independentes do Conselho de Administração da Companhia; 
(3) eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia; e (4) fixar a remuneração global dos 
administradores da Companhia a ser paga até a data de realização da assembleia geral ordinária em que 
os acionistas da Companhia votarem acerca das demonstrações financeiras do exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. Informações Gerais: Havendo quórum, as Assembleias serão 
realizadas, em primeira convocação, de modo exclusivamente digital via plataforma eletrônica “Ten 
Meetings”, sem a possibilidade de comparecimento físico, para examinar, discutir e votar sobre as seguintes 
matérias constantes da ordem do dia. Nesse sentido, a administração da Companhia recomenda que os 
seus acionistas exerçam seu direito de voto através de boletim de voto a distância (“Boletim”) disponibilizado 
pela Companhia nos termos da Instrução da CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“Instrução CVM 
481”). Poderão participar das Assembleias os acionistas titulares de ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que 
referidas ações estejam escrituradas em seu nome na instituição financeira depositária responsável pelo 
serviço de ações escriturais da Companhia, a saber, Itaú Corretora de Valores S.A. (CNPJ/ME 
nº 61.194.353/0001-64) (“Itaú”), conforme disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das S.A.”). Os acionistas participantes da Custódia Fungível de Ações Nominativas da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão que desejarem participar das Assembleias deverão apresentar extrato atualizado de 
sua posição acionária fornecido pela instituição custodiante. Os acionistas que desejarem participar da 
Assembleia via Plataforma Digital deverão acessar o site https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal_/#/?id=9EC2AD322E83, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para 
sua habilitação para participação e/ou voto na Assembleia, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência 
da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 27 de abril de 2022. Após a aprovação 
do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a plataforma 
por meio do e-mail utilizado para o cadastro. Informamos que, caso o acionista opte pelo exercício do direito 
de voto a distância, o acionista poderá enviar o Boletim por meio dos seguintes canais: Mediante instruções 
de voto transmitidas pelos acionistas aos seus respectivos agentes de custódia Essa opção destina-
se, exclusivamente, aos acionistas detentores de ações depositadas com instituições e/ou corretoras 
(“Agentes de Custódia”) na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). Nesse caso, o voto a distância será 
exercido pelos acionistas de acordo com os procedimentos adotados pelos Agentes de Custódia que 
mantêm suas posições em custódia. O acionista titular de ações depositadas na B3 que optar por exercer o 
seu direito de voto a distância deverá fazê-lo mediante a transmissão de sua instrução de voto ao Agente de 
Custódia que mantém suas ações em custódia, observadas as regras determinadas por esses últimos, que, 
na sequência, encaminharão tais manifestações de voto à Central Depositária da B3. Como a prestação do 
serviço de coleta e transmissão de instruções de preenchimento do boletim de voto a distância é facultativo 
para os Agentes de Custódia, recomendamos que o acionista verifique se o seu custodiante está habilitado 
a prestar tal serviço e quais os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das instruções de voto, 
bem como os documentos e informações por eles exigidos. Nos termos do artigo 21-B da Instrução CVM 
nº 481/2009, o acionista deverá transmitir as instruções de preenchimento do Boletim de Voto para seus 
agentes de custódia até 7 dias antes da data de realização das Assembleias, ou seja, até 22 de abril de 2022 
(inclusive), salvo se prazo diverso, sempre anterior a essa data, for estabelecido por seus Agentes de 
Custódia. A Companhia informa que, caso seu respectivo Agente de Custódia não preste o serviço de voto 
a distância, o acionista terá a opção de enviar seu Boletim de Voto e documentos aplicáveis diretamente ao 
escriturador das ações da Companhia ou à própria Companhia. A Companhia não é responsável pela 
comunicação entre os acionistas e seus respectivos Agentes de Custódia. Mediante instruções de voto 
transmitidas pelos acionistas ao escriturador das ações da Companhia: Essa opção destina-se, 
exclusivamente, aos acionistas detentores de ações depositadas no Itaú, na qualidade de escriturador das 
ações da Companhia. Os acionistas elegíveis que desejarem utilizar esta opção deverão realizar um 
cadastro e possuir um certificado digital. Informações sobre o cadastro e passo a passo para emissão do 
certificado digital estão descritas no seguinte endereço: https://assembleiadigital.certificadodigital.com/
itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-digital. Mediante envio do Boletim de Voto a Distância 
preenchido e assinado diretamente à Companhia. Caso os acionistas queiram encaminhar sua 
orientação de voto diretamente à Companhia, deverão acessar o site de Relações com Investidores da 
Companhia (ri.eletromidia.com.br) ou o site da CVM (http://sistemas.cvm.gov.br/?CiaDoc), imprimir o 
Boletim de Voto a Distância (“Boletim de Voto”), preenchê-lo, rubricar todas as páginas e assiná-lo. A 
Companhia permitirá a assinatura digital ou eletrônica do Boletim de Voto a Distância. Solicitamos aos 
acionistas que se apresentem com antecedência ao horário de início das Assembleias indicado no presente 
edital de convocação portando os seguintes documentos: (i) acionistas que sejam pessoas físicas: 
documento de identificação com foto; (ii) acionistas que sejam pessoas jurídicas: cópias autenticadas da 
última consolidação do estatuto ou do contrato social e da documentação comprobatória de representação 
(ata de eleição dos diretores e/ou procuração) e documento de identificação com foto do(s) representante(s) 
legal(is); (iii) acionistas que sejam fundos de investimento: cópias autenticadas do último regulamento 
consolidado do fundo, do estatuto ou contrato social do seu administrador e da documentação comprobatória 
de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração) e documento de identificação com foto 
do(s) representante(s) legal(is). A Companhia não exigirá o reconhecimento de firma e/ou a consularização 
ou apostilamento dos instrumentos de procuração outorgados pelos acionistas a seus respectivos 
representantes, tampouco exigirá a tradução juramentada das procurações e documentos lavrados ou 
traduzidos em língua portuguesa ou inglesa, nem dos documentos anexados com as respectivas traduções 
para esses idiomas. Para fins de melhor organização das Assembleias, solicitamos ao acionista que também 
antecipe o encaminhamento dos documentos à Companhia, enviando as vias digitalizadas do Boletim e dos 
documentos acima referidos para o seguinte endereço eletrônico: ri@eletromidia.com.br. De qualquer modo, 
nos termos do artigo 21-B da Instrução CVM 481, é indispensável que a Companhia receba a via original do 
Boletim e cópia autenticada dos demais documentos encaminhados anteriormente por e-mail pelo acionista 
até o dia 25 de abril de 2022 (inclusive), aos cuidados da “Diretoria de Relações com Investidores - AGOE 
2022” na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 7º andar, Itaim Bibi CEP 04538-132, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Em até 3 (três) dias contados do recebimento das vias físicas dos referidos 
documentos, a Companhia enviará aviso ao acionista, por meio do endereço eletrônico indicado pelo 
acionista no Boletim, a respeito do recebimento dos documentos e de sua aceitação. Informamos que o 
Manual para Participação nas Assembleias e a Proposta da Administração, bem como os demais 
documentos previstos em lei e na regulamentação aplicável, permanecem à disposição dos acionistas, na 
sede da Companhia localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 7º andar, Itaim Bibi CEP 
04538-132, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na página de Relações com Investidores da 
Companhia (https://ri.eletromidia.com.br/), na página da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) 
e na página da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), contendo todas as informações necessárias 
para melhor entendimento das matérias acima, nos termos do §6º do artigo 124, do artigo 133 e §3º do 
artigo 135 da Lei das S.A. e artigo 6º da Instrução CVM 481. O percentual mínimo para adoção do processo 
de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento), nos 
termos do artigo 3º da Instrução CVM nº 165/91 e do artigo 4º da Instrução CVM nº 481. Ainda, nos termos 
do §1º do artigo 141 da Lei nº 6.404/76, o requerimento para a adoção do voto múltiplo deverá ser realizado 
pelos acionistas até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização das Assembleias. São Paulo, 29 de 
março de 2022. Rodrigo Brandão Feitosa - Presidente do Conselho de Administração.
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